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CARTA-CIRCULAR N 477 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

Às instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

MCR 9 e 11 — CRÉDITOS DE CUSTEIO E DE COMERCIALIZAÇÃO — 

Comunica que foram aprovados: 

a) preços mínimos para diversos produtos da safra 1980/81; 

b) reajuste dos preços mínimos de pescado fresco e beneficiado; 

c) reajuste dos preços mínimos de sementes de juta da safra 1979/80. 

2. Em conseqüência, anexamos as folhas necessárias à atualização do MCR. 

D.O.U. 21.08.80 

Brasília (DF), 07 de agosto de 1980 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira – Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

ATUALIZAÇÃO MNI N° 492 

MCR N° 029 

CRÉDITO RURAL 

Créditos de Custeio - 9 

Documento alterado 

Documento n° 3 

CUSTEIO AGRÍCOLA – PREÇOS MÍNIMOS BÁSICOS – Em Cr$ 

 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=res&ano=1998&numero=2535
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MCR 11-3 – COMERCIALIZAÇÃO – PREÇOS MÍNIMOS 

PESCADO FRESCO 

ESPÉCIES PREÇO 

MÍNIMO 

(Cr$ / quilo) 

UNIDADES DA 

FEDERAÇÃO 

Tainha (inteira, 2ª qualidade, tamanho tipo 2) 25,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Pescadinha (inteira, 2ª qualidade, tamanho 

único) 

18,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Enchova (inteira, 2ª qualidade, tamanho 

pequena) 

17,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Rosado (inteira, 2ª qualidade, tamanho 

pequeno) 

17,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Pescada (inteira, 2ª qualidade, tamanho tipo 

2) 

18,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Corvina (inteira, 2ª qualidade, tamanho tipo 

2) 

15,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Castanha (inteira, 2ª qualidade, tamanho tipo 

2) 

10,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Sardinha (inteira, 2ª qualidade, tamanho tipo 

2) 

8,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

Cavalinha (inteira, 2ª qualidade, tamanho tipo 

2) 

8,00 ES, PR, RJ, RS, SC, SP 

 

FRANGO DE CORTE 

 PREÇO 

MÍNIMO 

(Cr$ / quilo) 

UNIDADES DA 

FEDERAÇÃO 

Frango de corte vivo (posto local de criação) 26,00 ES, GO, DF, MG, MS, 

PR, RJ, RS, SP, SC 

Frango de corte abatido (eviscerado, 

congelado, devidamente embalado e 

armazenado) 

37,00 ES, GO, DF, MG, MS, 

PR, RJ, RS, SP, SC 
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